BOA TARDE COMPANHEIROS

 

EM REUNIÃO COM OS COMPANHEIROS DA NOSSA FEDERAÇÃO CONCLUIMOS QUE NO ARTIGO 19 EM SEU PARÁGRAFO TERCEIRO, A CONFEDERAÇÃO NÃO POSSUI CONDIÇÕES DE IMEDIATO DE ARCAR COM AS DESPESAS DE SEUS DIRETORES CONFORME DETERMINA O PARÁGRAFO SUPRA CITADO DEVENDO ESTE CONTER UM PRAZO DE CARÊNCIA DE DOIS ANOS ATÉ QUE A MESMA POSSUA CONDIÇÕES FINANCEIRAS DE SUPORTAR TAL DESPESA.

 

ACRETIDO QUE PODERIAMOS COLOCAR NESTE ARTIGO A SEGUINTE REDAÇÃO:

 

PARÁGRAFO 19.........

 

ARTIGO 3 Os diretores Presidente, Secretário Geral e Tesoureiro, a partir do ano de 2011, residirão obrigatoriamente, no Distrito Federal.
 

Acreditando ter contribuído com a nossa confederação, colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos.
 

Atenciosamente
 

Fernando Melo
Membro da Comissão de elaboração do estatuto
 

